
CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBAÚBA
PERNAMBUCO

CASA DR. MANOEL BORBA

INDICAÇÃO N° /3 /2024

Reparo e reativação do dessalinizador e
da lavanderia na Vila Cruangi.

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que promova o reparo necessário para a
reativação do dessalinizador e da lavanderia na Vila Cruangi, considerando a importância da
disponibilidade de água apropriada para o consumo e a relevância da lavanderia em
funcionamento, uma vez que os moradores estão lavando roupa no rio devido à falta desses
serviços. Caso a Prefeitura não tenha interesse em reativá-los, sugiro que as caixas d'água, que
correm risco de desmoronamento devido ao suporte de ferro danificado, sejam retiradas.

Justificativa:

A Vila Cruangi enfrenta dificuldades em relação ao acesso à água potável adequada para o
consumo, visto que o dessalinizador encontra-se inativo, privando os moradores desse recurso
essencial à saúde e ao bem-estar. Além disso, a lavanderia, que poderia oferecer um local
apropriado para a higienização das roupas, encontra-se sem funcionamento, levando os residentes
a lavarem suas roupas no rio, o que não é seguro nem sustentável a longo prazo.

A reativação do dessalinizador e da lavanderia na Vila Cruangi é fundamental para garantir o
acesso à água de qualidade e promover a melhoria das condições sanitárias e de vida dos
moradores locais. A água tratada e a lavanderia em funcionamento contribuem significativamente
para a saúde e o conforto da comunidade, além de evitar a contaminação do rio e a exposição a
riscos ambientais e de saúde.

Caso a Prefeitura não tenha interesse em reativar os serviços, é crucial que sejam adotadas
medidas de segurança, como a retirada das caixas d'água que apresentam risco de

desmoronamento devido ao suporte de ferro danificado, a fim de prevenir acidentes e garantir a
integridade das estruturas na Vila Cruangi. t tJ\
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EMANUEL G. FERREIRA LIMA

Plenário Dr. Manoel Borba, em 22 de Abril de 2024.

Vereador

Endereço: Rua Tenente João Gomes, 10 (Ao lado da Prefeitura) Centro Ti~baÚba-PE, Fone: (81) 98938-9704
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